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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.793 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 62.400,00 (sessenta e
dois mil quatrocentos reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no
Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 28 de fevereiro de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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DECRETO N° 2792/2020                                                      EM 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

A PREFEITA  DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em

observância ao artigo 38 da Lei Municipal nº 1.880/2019, e

CONSIDERANDO a  aprovação  do  Estudo  Autuarial  do  exercício  de  2020  pelo  Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã –

IPMQ;

CONSIDERANDO a  solicitação  de alteração protocolizada  pelo  Instituto de Previdência  dos

Servidores Públicos do Município de Quissamã – IPMQ  e os documentos apresentados por

meio do Processo Administrativo nº 1963/2020;

RESOLVE:

Art. 1° Tornar público o Plano de Amortização por Aporte Financeiro, para fins de custeio do

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã – IPMQ, conforme

ANEXO I.

Art.  2° Este Decreto entrará em vigor  na data de sua publicação,  revogando  o Decreto  nº

2723/2019.

Quissamã, 27 de fevereiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.274/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a permuta das servidoras abaixo relacionadas, a

contar de 14 de fevereiro 2020, de acordo com o processo n° 1226/2020.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

8053
Mariana  Figueira

Fontes Licério
Professor I 45715

Vadelice Maria Gomes

Chagas
Professor A

Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

        MARIA DE FÁTIMA PACHECO
         Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.274/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a permuta das servidoras abaixo relacionadas, a

contar de 14 de fevereiro 2020, de acordo com o processo n° 1226/2020.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

8053
Mariana  Figueira

Fontes Licério
Professor I 45715

Vadelice Maria Gomes

Chagas
Professor A

Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

        MARIA DE FÁTIMA PACHECO
         Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.215/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a permuta das servidoras abaixo relacionadas, a

partir de 03 de fevereiro 2020, de acordo com o processo n° 13.893/2019.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

5572 Luanna Soares Savino Professor I 45760
Talita da Conceição B.

Ramos 
Professor A 

Gabinete da Prefeita, 31 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.215/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a permuta das servidoras abaixo relacionadas, a

partir de 03 de fevereiro 2020, de acordo com o processo n° 13.893/2019.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

5572 Luanna Soares Savino Professor I 45760
Talita da Conceição B.

Ramos 
Professor A 

Gabinete da Prefeita, 31 de janeiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.276/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  permutar  as  servidoras abaixo relacionadas,  a   contar  de  18 de

fevereiro 2020, de acordo com o processo n° 14.107/2019.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

5572 Luanna Soares Savino Professor I 8719
Letícia Matos de 

Azevedo Luz Oliveira
Professor I

Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

        MARIA DE FÁTIMA PACHECO
         Prefeita



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  28 DE fEvErEiro DE 2020 | EDiÇÃo: N° 1032

P O R T A R I A  N° 18.277/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  permutar  os servidores abaixo relacionados,  a  contar  de 18 de

fevereiro 2020, de acordo com o processo n° 1297/2020.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ PREFEITURA DE MACAÉ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

5633
Valeria  Aparecida

Oliveira Louro
Professor I 28717

Alrênio Belarmindo 

Barreto
Professor AI-I

Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2020.

        MARIA DE FÁTIMA PACHECO
         Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 18.278/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar a servidora MISRAIM RODRIGUES PINTO, mat. 6813, para

responder pelo expediente do Coordenador de Apoio de Atos Oficiais - CC-4, em

substituição  a  servidora  LUCIANA  SILVA DOS  SANTOS,  mat.  n°  6650,  no

período de 02 a 31 de março de 2020, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.279/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  a  servidora  DEISE LÚCIA AZEREDO DE
BARCELOS,  mat.  n°  1229,  do  cargo  comissionado  de  DIRETOR  DE
DEPARTAMENTO DE RECEITA -  CC-6, lotada na Secretaria Municipal de
Fazenda,  a  partir  de  1°  de  março  de  2020,  de  acordo  com o  processo  n°
1374/2020.

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2020.

        MARIA DE FÁTIMA PACHECO
         Prefeita


